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RESUMO DA AVALIAÇÃO DE IMPACTO

A criação de um espaço de liberdade, segurança e justiça no interior do qual o controlo das 
fronteiras internas desapareceu foi acompanhada pelo reforço e a harmonização do controlo 
das fronteiras externas, a fim de garantir um elevado nível de segurança. Se as autoridades de 
controlo dos Estados-Membros assumem, deste modo, a responsabilidade pelo conjunto dos 
seus parceiros, os desafios em termos de segurança e a amplitude da tarefa tornam necessário o 
reforço da cooperação operacional entre autoridades de controlo dos Estados-Membros. 

Se esta cooperação conheceu, no decurso dos últimos anos, desenvolvimentos de grande 
envergadura, nomeadamente no âmbito da aplicação do plano de gestão integrada das 
fronteiras, a presente análise trouxe a lume determinadas insuficiências ligadas, por um lado, à
ausência de um quadro que defina as modalidades de intervenção rápida face a acontecimentos 
imprevistos e, por outro, à questão dos poderes conferidos aos guardas de fronteira em serviço 
no território de outro Estado-Membro. 

Atendendo ao contexto político resultante do Programa de Haia, foram identificados vários 
objectivos, que visam proporcionar um quadro normativo para a criação de equipas de 
intervenção rápida num contexto de coordenação a nível europeu e definir os poderes dos 
agentes que prestem assistência a outro Estado-Membro. Por outro lado, é conveniente que o 
dispositivo que permitirá apoiar as autoridades nacionais sem as substituir seja claro e seguro 
do ponto de vista jurídico. A opção adoptada deverá, por último, contribuir para a aplicação 
uniforme do código das fronteiras e melhorar a relação custo-eficácia do recurso aos guardas 
de fronteira dos Estados-Membros.

Foram encaradas diversas possibilidades de intervenção: enquadramento dos acordos bilaterais, 
recurso aos instrumentos de cooperação policial do «terceiro pilar», criação de equipas de 
intervenção rápida no âmbito da Agência FRONTEX e criação de um corpo europeu de 
guardas de fronteira. 

Da avaliação de impacto de cada uma das medidas decorre que, apesar de a criação de um 
corpo europeu de guardas de fronteira se afigurar a resposta mais eficaz, os obstáculos – tanto 
jurídicos como políticos – não permitem a sua concretização a curto prazo. A solução que 
preconiza a criação de equipas de intervenção rápida no âmbito da Agência FRONTEX e a 
definição do quadro normativo para o exercício das missões destas equipas afigura-se a mais 
adequada.
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